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DELIBERAÇÃO 

5.1 - CONTRATO INTERADMINISTRATIVO DE DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS 

TRANSPORTES ESCOLARES 2025/2026 -Aprovação da minuta. Da Senhora Vereadora 

Eng.ª Zita Fernandes, no uso da palavra, registou-se a seguinte intervenção: "queria 

apenas deixar uma recomendação, considerando o desgaste e o consumo do transporte 

das crianças que se enquadram no âmbito das Freguesias de Montanha, o aumento do 

subsídio em 5% é pouco ." O Senhor Presidente da Çâmara Municipal, no uso da palavra, 

esclareceu o seguinte: "é uma situação a ava lia r no início do próximo mandato, no 

entanto, há que referir que aumentámos 15%." A Câmara Municipal apropriou a 

informação prestada pelos Serviços de Educação, da Divisão de Educação, Cultura e 

Ação Social, a 30 de abril de 2025 e deliberou por unanimidade aprovar a minuta do 

Contrato lnteradministrativo e respetivo Anexo 1, para a delegação e exercício para a 

Junta de Freguesia, da competência a que se refere a alínea gg), do número 1, do artigo 

33 2, da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual, assegurando o 

transporte escolar dos alunos por delegação de competências relativas ao Transporte 

Escolar para o ano letivo 2025/2026. Mais deliberou por unanimidade submeter à 

apreciação e aprovação da Assemb lei a Municipal, em conformidade com o disposto na 

alínea k), do número 1, do artigo 25º, da Lei nº 75/ 2013, de 12 de setembro, na sua 

redação atual. 

Reunião de Câmara Municipal de 13 de maio de 2025. 

A CHEFE DE DIVISÃO/DAG, 

~ e_ 1/dki 
Sofiaelho/Dra . 
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Unidade Or ânica: Divisão de Educ ao, Cultura e Ação Social 

Parecer: Despacho: 

DATA: 30/04/2025 DE: Serviço de Educação/ Antónia Sá 

PARA: Ex.mo Senhor Presidente da Câmara Eng.º Vasco Ferraz 

CC: Ex.mo Senhor Vice-Presidente Dr. Paulo Sousa 

ASSUNTO: Proposta: Contrato interadministrativo de delegação de 
competências - Transportes escolares 2025/2026 

Informação: 

O reordenamento da rede escolar levou ao encerramento de estabelecimentos de 
ensino do 1. º Ciclo, pelo que após terem sido identificadas as escolas encerradas e as respetivas 
escolas de acolhimento, tornou-se necessário assegurar o transporte dos alunos. São escolas 
localizadas em freguesias com alguma dispersão geográfica e atendendo a inexistência de 
circuitos especiais ou carreiras públicas entre a residência dos alunos e as escolas, as respetivas 
Juntas de Freguesia disponibilizaram-se em colaborar na execução do transporte, garantindo a 
prestação desse serviço. 

Nesse sentido foram celebrados, nos últimos anos, acordos de cooperação com as Juntas 
de Freguesia, nos quais foi estabelecido o serviço a efetuar e a necessária compensação 
financeira. 

Nos termos da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, é estabelecido, entre outros, o 
regime jurídico da transferência de competências entre órgãos de municípios e órgãos das 
freguesias; 

Conforme o disposto no supramencionado diploma, a delegação de competências 
concretiza-se através da celebração de contratos interadministrativos, sob pena de nulidade. 
Os contratos interadministrativos podem ser celebrados no âmbito da delegação de 
competências dos municípios nas freguesias e devem definir os termos que, em concreto, 
permitem o efetivo exercício das competências delegadas pelo município nas freguesias, 
considerando a contextualização da situação específica e do princípio da subsidiariedade; 

A concretização da delegação de competências nas freguesias deve ocorrer nos termos 
do artigo 131. º, da Lei 75/2013, de 12 de setembro, em todos os domínios dos interesses 
próprios das populações destas, em especial no âmbito dos serviços e das atividades de 
proximidade e do apoio direto às comunidades locais; 

A variação do número de alunos, bem como o fundamento legal para o apoio no âmbito 1\ 
dos transportes escolares, recomenda que o prazo contratual coincida com o ano letivo. ~ 
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À consideração superior do Senhor Presidente, para propor para aprovação pela Câmara 
Municipal e submissão à Assembleia Municipal em conformidade com o estabelecido na alínea 
k) do n. º 1 do artigo 25.º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, e para efeitos de autorização, 
a Minuta do Contrato interadministrativo de delegação de competências - Transportes escolares 
2025/2026 e respetivo Anexo 1, para a delegação e exercício para a Junta de Freguesia, da 
competência a que se refere a alínea gg), do n.º 1, do artigo 33.º, da Lei n. º 75/2013, de 12 de 
setembro, nomeadamente e no presente caso, para assegurar o transporte dos alunos por 
delegação de competências relativas ao Transporte Escolar para o ano letivo 2025/2026. 

Antónia Sá 
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MINUTA 
CONTRATO INTERADMINISTRATIVO DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS 

TRANSPORTES ESCOLARES 2025/2026 

Considerando que: 

- Entrou em vigor a Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro que estabelece o regime jurídico das 

autarquias locais, que aprova o estatuto das entidades intermunicipais, estabelece o 

regime jurídico da transferência de competências do Estado para as autarquias locais e 

para as entidades intermunicipais e aprova o regime jurídico do associativismo autárquico; 

- Decorre do regime jurídico contido no mencionado diploma, que a delegação de 

competências se concretiza através da celebração de contratos interadministrativos, sob 

pena de nulidade; 

- Os contratos interadministrativos podem ser celebrados no âmbito da delegação de 

competências dos municípios nas freguesias. Tais contratos devem definir os termos que, 

em concreto, permitem o efetivo exercício das competências delegadas pelo município nas 

freguesias, considerando a contextualização da situação específica e do princípio da 

subsidiariedade, conforme anexo A; 

- A concretização da delegação de competências nas freguesias deve ocorre nos termos do 

artigo 131.º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, em todos os domínios dos interesses 

próprios das populações destas, em especial no âmbito dos serviços e das atividades de 

proximidade e do apoio direto às comunidades locais; 

- A variação do número de alunos, bem como o fundamento legal para o apoio no âmbito 

dos transportes escolares, recomenda que o prazo contratual coincida com o ano letivo. 

Assim, dando cumprimento ao regime contido no citado diploma, é celebrado entre, 

O Município de Ponte de Lima, representado pelo Exmo. Senhor Eng.º Vasco Nuno Magalhães 

Velho Almeida Ferraz, que outorga na qualidade de Presidente da Câmara Municipal de Ponte 

de Lima designado por primeiro outorgante, 

E 

A Freguesia de ___ ., representada pelo Exmo. Senhor ____ , que outorga na qualidade 

de Presidente da Junta de Freguesia de _____ , designada por segunda outorgante, 

o presente contrato interadministrativo, e em nome dos órgãos autárquicos a que presidem, 

após autorização expressa das respetivas Assembleia Municipal e de Freguesia (deliberações 

de ____ e _____ , respetivamente) de delegação de competências da Câmara 

Municipal de Ponte de Lima para a Junta de Freguesia de ---~ que se regerá pelo 

disposto nas cláusulas seguintes: 

Cláusula V! 

Objeto 

O presente contrato tem por objeto a definição das condições de delegação e exercício, para a 

Junta de Freguesia, da competência a que se refere a alínea gg), do n.º 1, do artigo 33.º, da Lei 
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n.º 75/2013, de 12 de setembro, nomeadamente e no presente caso, para assegurar o 

transporte dos alunos: 

Conforme definido para cada freguesia no Anexo 1 

Cláusula v~ 
Obrigações 

1- Constituem obrigações da segunda outorgante, no âmbito da competência referida na 

cláusula anterior, as seguintes: 

a) Transportar os alunos constantes do Anexo A, durante o ano letivo 2025/2026, de acordo 

com o calendário escolar; 

b) Assegurar que o transporte dos alunos é efetuado em conformidade com a Lei n.º 

13/2006, de 17 de abril e respetivas alterações introduzidas pela Lei n.º 17-A/2006, de 26 

de maio e Decreto-Lei n.º 255/2007, de 13 de julho, nos artigos que lhe são aplicáveis. 

2- Todas as matérias objeto de delegação, passarão a pertencer à segunda outorgante, 

cabendo a esta responder pela sua efetiva concretização. 

Cláusula 3.l! 

Afetação dos Recursos 

1- Os Recursos financeiros, que resultam da aplicação dos valores de referência estipulados 

no Anexo A, são os seguintes: 

Conforme definido para cada freguesia no Anexo 1 

2- O pagamento será feito mensalmente após envio ao Município dos respetivos mapas de 

execução por parte da Junta de Freguesia e respetiva validação por parte dos Serviços de 

Educação. 

Cláusula 4.ª 

Vigência 

O presente contrato produz efeitos durante o ano letivo 2025/2026, de acordo com o 

calendário escolar, se outras causas de cessação legalmente previstas, não ocorrerem 

previamente. 

Cláusula 5.ª 

Incumprimento 

1- Sem prejuízo da possibilidade de suspensão ou de resolução do contrato, nos termos 

previstos no artigo 123.º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, o incumprimento das 

obrigações previstas neste contrato poderá determinar o ajustamento dos recursos 

referidos na cláusula 3.il . 

2- A suspensão do contrato ou a cessação do mesmo, por qualquer das suas formas, 

nomeadamente a revogação não pode originar quebra ou descontinuidade da prestação 

do serviço público. 
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Cláusula 6.ª 

Modificação 

1- Poderá haver lugar à modificação do contrato, quando se verifique a existência de erro nos 

pressupostos que estiveram na base da celebração do mesmo ou por alteração 

superveniente das circunstâncias. 

2- A modificação obedece ao mesmo formalismo legal previsto para a celebração deste 

contrato. 

Cláusula 7.ª 

Acompanhamento 

1- A Câmara Municipal acompanhará o cumprimento deste contrato e verificará da sua 

execução através dos seus serviços, por forma : 

a) Exercer um controlo direto na gestão do serviço; 

b) Acompanhar localmente o funcionamento do serviço; 

c) Fiscalizar o cumprimento das normas do presente contrato. 

2- Para o efeito, a Junta de Freguesia submete mensalmente os mapas de execução referidos 

no n.º 2 da Cláusula 3.ª. 

Cláusula 8.i! 

Dúvidas interpretativas 

As dúvidas interpretativas ocorridas na execução deste contrato serão resolvidas pela Câmara 

Municipal. 

Cláusula 9.i! 

Casos omissos 

Os casos omissos decorrentes da aplicação deste contrato serão decididos por aplicação do 

disposto na Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, ou outra legislação aplicável e, se ainda assim 

tal não for possível, por acordo entre os outorgantes. 

ASSINADO em nome dos outorgantes, pelas pessoas que abaixo apõem a sua assinatura, cada 

uma delas com as competências necessárias ao ato. 

Ponte de Lima, ___ de __ _ 

Os Outorgantes, 

Pela Câmara Municipal Pela Junta de Freguesia 
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Transportes Escolares - Fundamentação 

Anexo A 
Enquadrando-se numa política de apoio às famílias, nomeadamente nas deslocações dos seus 

educandos para os estabelecimentos de ensino, o transporte escolar visa assegurar a 

igualdade de oportunidades de acesso à educação. 

1. Reordenamento da Rede Escolar do Município de Ponte de Lima 

A conclusão e entrada em funcionamento de todas as Escolas Básicas que estavam previstas na 

Carta Educativa - Reordenamento da Rede Educativa de Ponte de Lima levaram à necessidade 

de reorganização dos transportes escolares, que foi sendo feita gradualmente ao longo dos 

últimos anos, pautando-se por critérios de eficiência, eficácia e garantia de qualidade do 

serviço prestado. 

2. Necessidade do transporte 

No âmbito da transferência de competências em matéria de organização, financiamento e 

controle do funcionamento dos transportes escolares, o Município assume a gestão da Rede 

de Transportes Escolares dos alunos que frequentam os diversos estabelecimentos de ensino 

do concelho. Neste contexto, é elaborado o Plano de Transportes Escolares, que pretende 

assim, ser um meio de gestão do funcionamento dos transportes escolares e é elaborado 

anualmente pelo Município. Através deste documento, são ainda definidos os diversos 

circuitos especiais de transportes escolares. 

Decorrente das diretrizes do Ministério da Educação e após terem sido identificadas as Escolas 

encerradas e as respetivas Escolas de acolhimento mostrou-se necessário assegurar o 

transporte das crianças; 

Perante a inexistência de circuitos especiais e/ou carreiras públicas adequadas entre a 

residência dos alunos e as Escolas Básicas, as respetivas Juntas de Freguesia disponibilizaram­

se a colaborar na prestação do serviço de transporte. 

Assim, para o ano Letivo de 2025/2026 foram diagnosticadas as seguintes necessidades: 

Necessidade de transporte resultante do 
Levantamento 

Junta Freguesia 
reordenamento da Rede Escolar/Objeto do Contrato -

necessidades 
Cláusula V! do Contrato lnteradministrativo e meio 

utilizado para o efeito 
2025/2026 

Carrinha - Transporte de aluno do l,Q Ciclo residente em 
Anais Anais para a Escola Básica de Rebordões Souto e 1 

regresso 

Autocarro - Transporte dos alunos do 1.Q Ciclo 
Arcozelo residentes em Arcozelo (antiga escola da Freiria e 43 

Presa/Boavista) para a Escola Básica de Arcozelo 

Carrinha - Transporte dos alunos do 1.Q Ciclo residentes 
Ardegão, Freixo e Mato em Ardegão, Freixo (Paço) e Mato para a Escola Básica 14 

de Freixo 
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Associação de Freguesias Autocarro - Transporte dos alunos do 1.2 Ciclo de 

do Vale do Neiva (Gaifar, Gaifar, Sandiães e Vilar das Almas para a Escola Básica 20 

Sandiães e V. Almas) de Freixo 

Bárrio e Cepões 
Carrinha - Transporte dos alunos 1.2 Ciclo residentes em 

17 
Bá rrio e Cepões para a Escola Básica de Arcozelo 

Autocarro - Transporte dos alunos do 1.2 Ciclo 

Beiral do Lima 
residentes em Beiral para a Escola Básica da Gandra 

14 
Autocarro - aluno residente em zona de montanha, 
Lugar de Lavacido. 

Autocarro- Transporte dos alunos do 1.2 Ciclo 

Bertiandos residentes em Bertiandos para a Escola Básica das 8 

Lagoas 

Boalhosa 
Carrinha - Transporte dos alunos 1.2 Ciclo residentes em 

2 
Arca e Ponte de Lima para a Escola Básica da Feitosa 

Brandara 
Carrinha - Transporte dos alunos do 1.2 Ciclo residentes 

7 
em Brandara para a Escola Básica de Refoios 

Ca rrinha - Transporte dos alunos do 1.2 Ciclo residentes 

Cabração e Moreira do 
em Cabração e Moreira do Lima para a Escola Básica 
Lagoas 14 

Lima 
Carrinha - alunos residentes em zona de montanha 
(Felgueiras e Cabração) . 

Ca rrinha - Transporte de aluno do 1.2 Ciclo, residente 
1 

em Arcozelo para a EB de Refoios 

Carrinha - Transporte de aluno do 1.2 Ciclo, residente 
2 

Calheiros em Calheiros para a EB de Refoios 

Ca rrinha - Transporte dos alunos do 1.2 Ciclo, que 
frequentam a Escola Básica de Arcozelo, residentes no 

1 
lugar de Esmorigo/Calheiros para a paragem de 
autocarro no lugar do Calvário/Calheiros. 

Calve lo 
Carrinha - Transporte dos alunos do 1.2 Ciclo residentes 

21 
em Calvelo para a Esco la Básica de Freixo 

Estarãos 
Carrinha - Transporte dos alunos do 1.2 Ciclo residentes 

3 
em Estarãos para a Escola Básica Lagoas 

Autoca rro -Transporte dos alunos do 1.2 Ciclo da Facha 

Facha 
para a Escola Básica da Facha 

29 
Carrinha - Transporte dos alunos 1.2 Ciclo residentes na 

Facha para a Escola Básica da Facha 

Autocarro - Transporte dos alunos do 1.2 Ciclo de 

Fontão 
Fontão para a Escola Básica das Lagoas 

29 
Carrinha - Transporte alunos 1.2 Ciclo residentes em 
Fontão para a Escola Básica das Lagoas 

Autocarro - Transporte dos alunos do 1.2 Ciclo de 
Fornelos para a Escola Básica do Trovela 

Fornelos e Queijada Carrinha - Transporte dos alunos do 1.2 Ciclo residentes 38 

em Fornelos e Queijada e alguns alunos de Rebordões 
Souto para a Escola Básica Trovela 

Friastelas 
Carrinha - Transporte dos alunos do 1.2 Ciclo residentes 

8 
em Friastelas para a Escola Básica de Freixo 
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Gandra 
Autocarro - Transporte dos alunos do 1.º Ciclo de Santa 

2 
Cruz para a Escola Básica da Gandra 

Gondufe 
Carrinha - Transporte dos alunos do 1.º Ciclo residentes 

6 
em Gondufe para a Escola Básica Gandra 

Labruja 
Carrinha - Transporte dos alunos do 1.º Ciclo residentes 

10 
na Labruja para a EB de Arcozelo e regresso. 

Labrujó, Rendufe e Vilar 
Carrinha - Transporte dos alunos do 1.º Ciclo residentes 
em Labrujó, Rendufe e Vilar do Monte (freguesia de 8 

do Monte 
montanha) para a EB de Arcozelo e regresso. 

Autocarro - Transporte dos alunos do 1.º Ciclo de Navió 
e Vitorino dos Piães, Cabaços e Fojo Lobal e Poiares 

Navió e Vitorino de Piães 
(Airão) para a EB de Vitorino dos Piães 

20 
Carrinha - Transporte dos alunos do 1.º Ciclo residentes 
em Navió e Vitorino dos Piães para a EB de Vitorino dos 
Piães 
Autocarro - Transporte dos alunos do 1.º Ciclo 

Rebordões Santa Maria residentes em Rebordões Santa Maria para a Escola 18 

Básica da Feitosa 

Refoios do Lima 
Carrinha: Transporte dos alunos do 1.º ciclo residentes 

1 
em Ranhados/Refoios para a EB de Refoios 

Autocarro - Transporte dos alunos do 1.º Ciclo 
residentes em Serdedelo e Gemieira para a Escola 14 

Ribeira Básica da Ribeira 

Autocarro - Transporte dos alunos 1.º Ciclo residentes 
4 

em Arca e Ponte de Lima para a Escola Básica da Ribeira 

São Pedro d'Arcos 
Carrinha - Transporte dos alunos do 1.º Ciclo residentes 

9 
em São Pedro d'Arcos para a Escola Básica das Lagoas 

Sá 
Carrinha - Transporte alunos 1.º Ciclo residentes em Sá 

6 
para a Escola Básica das Lagoas. 

Santa Comba 
Carrinha - Transporte dos alunos do 1.º Ciclo residentes 

10 
em Santa Comba para a Escola Básica das Lagoas 

Seara 
Carrinha -Transporte dos alunos do 1.º Ciclo residentes 

24 
na Seara para a Escola Básica da Facha 

Vitorino das Donas 
Carrinha - Transporte dos alunos do 1.º Ciclo residentes 

22 
em Vitorino das Donas para a Escola Básica da Facha 

3. Recursos Financeiros 

Os Valores de Referência que a seguir se indicam serão aplicados mediante as necessidades de 

transporte, ou seja os percursos a efetuar e os meio necessários e existentes em cada Junta de 

Freguesia, carrinhas ou autocarros, para servir o número de alunos aos quais deverá ser 

garantido o transporte. Os valores dos Km percorridos são aqueles já assumidos pelas Juntas 

de Freguesia no exercício anterior dessas mesmas competências, com as necessárias 

atualizações. 

Para determinação do valor dos recursos a transferir para cumprimento da presente delegação 

de competências foram tidos em consideração diversos critérios, tais como tipo de veículo 

utilizado (autocarro e/ou carrinha) e as características da Freguesia, nomeadamente, 

geográficas (localidades e freguesias abrangidas pelo subsídio de montanha). 
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O valor por Km relativo ao transporte de crianças efetuado por carrinhas irá manter-se nos 

1,05 €, à semelhança do ano letivo anterior. 

O valor por Km relativo ao transporte de crianças efetuado por autocarros teve como 

referência o valor apurado para as carrinhas, majorado em 19% desse va lor, ou seja, 1,25 €. 

É ainda aplicada uma bonificação de 5% no valor por km, para o transporte de alunos 

residentes em localidades e freguesias abrangidas pelo subsídio de montanha, que resultou: 

carrinhas: 1,10 € e autocarros: 1,31 €. 

Assim, o Valor a aplica r tem como referência o tipo de veículo utilizado, as características 

geográficas e o número de Km que a Junta de Freguesia tem que realizar por dia, para garantir 

esse serviço. 

Tipo de veículo Valor por Km/dia 

Carrinha 1,05€ 

Autocarro 1,25 € 

Localidades e freguesias abrangidas 

pelo subsídio de montanha 

Carrinha 1,10€ 

Autocarro 1,31 € 

Em conclusão: 

Numa conjuntura de escassez de recursos, torna-se importante rentabilizar os meios 

disponíveis, mediante cooperação, coresponsabi lização e solidariedade, mas especialmente, 

encontrando respostas eficazes para as dificuldades e problemas com que se defrontam as 

autarquias locais. 

A avaliação, por parte da Autarquia de Ponte de Lima, quanto à execução dos contratos 

interadministrativos de delegação de competências - transportes escolares celebrados em 

anos anteriores com as juntas de freguesia, t em-se revelado positiva, sendo convicção que as 

freguesias do concelho garantem uma prestação de serviços de qualidade às suas populações, 

e que existe maior eficácia e eficiência na execução deste serviço, atendendo : 

- à inexistência de recursos, por parte da Câmara Municipal, no sentido de garantir viaturas 

diárias para execução deste serviço: 

- proximidade das Juntas de Freguesia, quer à residência dos alunos quer às escolas envolvidas. 
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ANEXO 1 

MUNICÍPIO DE PONTE DE LIMA- CONTRATOS INTERADMINISTRATIVOS PARA A DELEGAÇÃO DE COMPET~NCIAS - TRANSPORTES ESCOLARES 

levantamento Valor anual Necessidade de transporte resultante do reordenamento da Rede 
necessidades t~.•deKm TOTAL ANO LETIVO 

Junta Freguesia Escolar/Objeto do Contrato- Cláusula 1.1 do Contrato 
202S1202e 

percorridos Valor a atribuir 
2025 • 68 dias 2026. 112 dias 2025/2026 -180 dias 

lnteradmlnlstraUvo e melo utlllzado para o efeito 1.!! Ciclo 
por dia por dia 

Carrinha - Transporte de aluno do 1.º Ciclo residente em 

Anais Anais para a Escola Básica de Rebordões Souto e 1 34 35,70 € 2 427,60 € 3 998,40 € 6 426,00 € 

reeresso 
Autocarro - Transporte dos alunos do 1.º Ciclo 

Arcozelo residentes em Arcozelo (antiga escola da Freiria e 43 80 100,00€ 6 800,00 € 11200,00 € 18 000,00 € 

Presa/Boavista I o ara a Escola Básica de Arcozelo 
Carrinha - Transporte dos alunos do 1.• Ciclo residentes 

Ardegão, Freixo e Mato em Ardegão, Freixo (Paço) e Mato para a Escola Básica 14 108 113,40 € 7 711,20 € 12 700,80 € 20412,00 € 

de Freixo 
Associação de 

Autoca rro - Transporte dos alunos do 1.º Ciclo de 
Freguesias do Vale do 

Gaifar, Sandiães e Vilar das Almas para a Escola Básica 20 145 181,25 € 12 325,00 € 20300,00€ 32 625,00 € 
Neiva (Gaifar, Sandlães 

eV.Almasl 
de Freixo 

8árrio e Cepões 
Carrinha - Transporte dos alunos 1.º Ciclo residentes em 

17 70 73,50 € 4 998,00 € 8 232,00€ 13 230,00 € 
Bárrio e Cepões para a Escola Básica de Arcozelo 

Autocarro - Transporte dos alunos do 1.º Ciclo 
72 90,00€ 6120,00 € 10 080,00 € 16 200,00 € 

Beiral do Lima 
residentes em Beiral para a Escola Básica da Gandra 

14 

Autocarro - aluno residente em zona de montanha, 
18 23,58 € 1603,44 € 2 640,96 € 4 244,40 € 

Luear de Lavacido. 
Autocarro- Transporte dos alunos do 1.º Ciclo 

Bertiandos residentes em Bertiandos para a Escola Básica das 8 80 100,00 € 6 800,00 € 11200,00 € 18000,00 € 

Laeoas 

Boa lhosa 
Carrinha - Transporte dos alunos 1.º Ciclo residentes em 

2 72 75,60 € 5140,80 € 8467,20 € 13 608,00 € 
Arca e Ponte de Lima para a Escola Básica da Feitosa 

Brandara 
Carrinha - Transporte dos alunos do 1.º Ciclo residentes 

7 40 42,00€ 2 856,00 € 4 704,00 € 7 560,00 € 
em Brandara pa ra a Escola Básica de Refoios 

Carrinha - Transporte dos alunos do 1.º Ciclo residentes 

Cabração e Moreira do 
em Cabração e Moreira do Lima para a Escola Básica 55 57,75 € 3 927,00 € 6 468,00 € 10 395,00 € 

La•oas 14 
Lima 

Carrinha - alunos residentes em zona de montanha 

1 (Felguei ras e Cabracão). 
30 33,00 € 2 244,00 € 3 696,00 € 5 940,00 € 

Carrinha - Transporte de aluno do 1.º Ciclo, residente 
1 20 21,00 € 1428,00 € 2 352,00€ 3 780,00 € 

em Arcozelo para a EB de Refoios 
Carrinha - Transporte de aluno do 1.º Ciclo, residente 

2 24 25,20 € 1 713,60€ 2 822,40€ 4 536,00 € 
em Ca lheiros para a EB de Refoios 

Calheiros 
Carrinha - Transporte dos alunos do 1.• Ciclo, que 

frequentam a Escola Básica de Arcozelo, residentes no 
1 30 31,50€ 2142,00 € 3 528,00€ 5 670,00 € 

lugar de Esmorigo/Calheiros para a paragem de 

autocarro no lugar do Calvário/Calheiros. 

Calvelo 
Carrinha - Transporte dos alunos do 1.º Ciclo residentes 

21 109 114,4S € 7 782,60 € 12 818,40 € 20 601,00€ 
em Calvelo para a Escola Básica de Freixo 

Estorãos 
Carrinha - Transporte dos alunos do 1.º Ciclo residentes 

3 20 21,00 € 1428,00 € 2 352,00 € 3 780,00 € 
em Estarãos para a Escola Básica Lagoas 

Autocarro -Transporte dos alunos do 1.º Ciclo da Facha 
120 150,00 € 10 200,00 € 16 800,00€ 27 000,00 € 

oara a Escola Básica da Facha 
Facha 

Carrinha - Transporte dos alunos 1.º Ciclo residentes na 
29 

Facha para a Escola Básica da Facha 
80 84,00 € 5 712,00 € 9 408,00 € 15120,00€ 

Autocarro - Transporte dos alunos do 1.• Ciclo de 
80 100,00€ 6 800,00 € 11200,00 € 18000,00 € 

Fontão para a Escola Básica das Laeoas 
Fontão 

Carrinha - Transporte alunos 1.º Ciclo residentes em 
29 

Fontão para a Escola Básica das Laeoas 
96 100,80 € 6 854,40 € 11289,60 € 18144,00 € 

Autocarro - Transporte dos alunos do 1.º Ciclo de 
100 125,00 € 8 500,00 € 14000,00€ 22 500,00 € 

Fornelos Para a Escola Básica do Trovela 

Fornelos e Queijada Carrinha - Transporte dos alunos do 1.• Ciclo residentes 38 

em Fornelos e Queijada e alguns alunos de Rebordões 166 174,30 € 11852,40 € 19 521,60 € 31374,00 € 

Souto para a Escola Básica Trovela 

Fr iastelas 
Carrinha - Transporte dos alunos do 1.º Ciclo residentes 

8 120 126,00€ 8 568,00 € 14112,00 € 22 680,00 € 
em Friastelas para a Escola Básica de Freixo 

Gandra 
Autocarro - Transporte dos alunos do 1.º Ciclo de Santa 

2 100 125,00 € 8 500,00 € 14000,00 € 22 500,00 € 
Cruz oara a Escola Básica da Gandra 

Gondufe 
Ca rrinha - Transporte dos alunos do 1.º Ciclo residentes 

6 84 88,20€ 5 997,60 € 9 878,40 € 15 876,00 € 
em Gondufe para a Escola Básica Gandra 

Labruja 
Carrinha - Transporte dos alunos do 1.• Ciclo residentes 

10 88 92,40€ 6 283,20€ 10 348,80€ 16 632,00 € 
na Labruja para a EB de Arcozelo e regresso. 

Labrujó, Rendufe e Vilar 
Carrinha - Transporte dos alunos do 1.• Ciclo residentes 

do Monte 
em Labrujó, Rendufe e Vilar do Monte (freguesia de 8 121 133,10 € 9 050,80 € 14 907,20 € 23 958,00€ 

montanha) para a EB de Arcozelo e regresso. 
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Autocarro - Transporte dos alunos do 1.º Ciclo de Navió 

e Vitorino dos Piães, Cabaços e Fojo Lobal e Poiares 119 148,75 ( 10115,00 ( 16 660,00 ( 26 775,00 ( 
Navió e Vitorino de IIAirãol oara a EB de Vitorino dos Piães 
Piães Carrinha - Transporte dos alunos do 1.º Ciclo residentes 

20 

em Navió e Vitorino dos Piães para a EB de Vitorino dos 40 42,00 ( 2 856,00 ( 4 704,00 ( 7 560,00 ( 

Piães 
Autocarro - Transporte dos alunos do 1.º Ciclo 

Rebordões Santa Maria residentes em Rebordões Santa Maria para a Escola 18 80 100,00 € 6 800,00 € 11200,00 € 18 000,00 € 

Básica da Feitosa 

Refoios do Lima Carrinha: Transporte dos alunos do 1.º ciclo residentes 1 16 16,80 ( 1142,40( 1881,60 ( 3 024,00 ( 

em Ranhados/Refoios oara a EB de Refoios 
Autocarro - Transporte dos alunos do 1.º Ciclo 

residentes em Serdedelo e Gemleira para a Escola 14 112 140,00 € 9 520,00 ( 15 680,00€ 25 200,00 € 

Ribeira Básica da Ribeira 

Autocarro - Transporte dos alunos 1.º Ciclo residentes 
4 10 12,50 ( 850,00 ( 1400,00 ( 2 250,00 ( 

em Arca e Ponte de Lima para a Escola Básica da Ribeira 

São Pedro d'Arcos 
Carrinha - Transporte dos alunos do 1.º Ciclo residentes 

9 52 54,60 € 3 712,80 ( 6115,20 ( 9 828,00 ( 
em São Pedro d'Arcos para a Escola Básica das Lagoas 

Sá 
Carrinha - Transporte alunos 1.º Ciclo residentes em Sá 

6 45 47,25 € 3 213,00 ( 5 292,00 € 8 505,00 ( 
1 oara a Escola Básica das Laeoas. 

Santa Comba 
Carrinha - Transporte dos alunos do 1.º Ciclo residentes 

10 68 71,40 ( 4 855,20€ 7 996,80 ( 12 852,00 ( 
em Santa Comba para a Escola Básica das Lagoas 

Seara 
Carrinha - Transporte dos alunos do 1.º Ciclo residentes 

24 70 73,50( 4 998,00 ( 8 232,00 ( 13 230,00( 
na Seara para a Escola Básica da Facha 

Vitorino das Donas 
Carrinha - Transporte dos alunos do 1.º Ciclo residentes 

22 90 94,50 ( 6 426,00 ( 10 584,00 ( 17 010,00 ( 
em Vitorino das Donas para a Escola Básica da Facha 

220 254,04 € 362 771,36 € 583 025,40 € 

TOTAL 583 025,40 € 
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MUNICÍPIO DE PONTE DE LI~ 
CONTRIBUINTE N.º506811913 

PRAÇA DA REPUBLICA 
4990-062 -PONTE DE LIMA 

P R O P O S T A D E C A B I M E N T O 
SERV . REQUIS . LOGIN 

DO salves 

DATA NUMERO ANO 

2025/04/30 3470 2025 

DESCRIÇÃO DA DESPESA - ------ --------------- ------- - - - -~ 
CONTRATOS INTERADMINISTRATIVOS PARA A DELEGAÇÃO DE COMPETENCIAS-TRANSPORTS ESCOLARES DO l.ºCICLO-ANO LETIVO 2025/2026 . 

CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA 
TIPO DESP : FRET-TRANSF .CORRENTES-FREGUESIAS-TRANSPORTES 
ORGÂNICA : D003 ORGÃOS DA AUTARQU IA 
ECONÓMICA: 0405010209 OUTRAS 
PLANO : 2015 A 1 

De legação de Competencias/Acordo Execução-Juntas de Freguesia 
TRANSPORTES ESCOLARES 

EXTENSO 
DUZENTOS E VINTE MIL DUZENTOS E CINQUENTA E QUATRO EUROS E QUATRO CÊNTIMOS 

~ CABIMENTOS PARA ANOS SEGUINTES 
CLASSIFICAÇÃO PLANO 

LIN T. DESPESA ORGÂNICA ECONÓMICA ANO T N. º N + 1 

1 FRET 
1 

D003 
1 

0405010209 2015 A 1 362 .771,36 

PROPOSTA CAB IMENTADA EM 2025/04/30 

-----.. 
PROCESSADO POR COMPUTADOR 

N + 2 

DOTAÇÃO DISPONÍVEL 
225 .516,25 

A CABIMENTAR 
220 .254 , 04 

SALDO APÓS CABIMENTO 
5.262,21 

IMPORTÂNCIAS 

N + 3 ANOS SEGUINTES 

AUTORIZAÇÃO / 



ontel>Lima 

- D E C L A R A Ç Ã O -

Declaro que CONTRATOS INTERADMINISTRATIVOS PARA A DELEGAÇÃO 
DE COMPETENCIAS-TRANSPORTS ESCOLARES DO 1.ºCICLO-ANO LETIVO 2025/2026 ., tem 
cabimento no orçamento do ano corrente na seguinte rúbrica : 

Orgânica - D003 ORGÃOS DA AUTARQUIA 

Capítulo - 04 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 

Grupo - 05 ADMINISTRAÇÃO LOCAL 

Artigo - 01 CONTINENTE 

Número - 02 FREGUESIAS 

Alínea - 09 OUTRAS 

com a dotação global de 765.000 , 00 e o saldo existente nesta data é de 
225.5 16,25 . 

Mais declaro que ficou cativa na respetiva conta corrente a 
verba no valor de 220 . 254 , 04 (DUZENTOS E VINTE MIL DUZENTOS E CINQUENTA E 
QUATRO EUROS E QUATRO CÊNTIMOS) , com o cabimento [2025/3470 ) 

Ponte de Lima , 30 de ABRIL de 2025 

A Chefe de DFP / 

T+351258 900 400 . Email: gerol@cm-pontedelimo.pt . Praça do Repúblico . 4990-062 Ponte de Limo . www.cm-pontedelimo.pt 



.. . Sandra Alves - Município de Ponte de Lima 

De: 
Enviado: 

Contabilidade - Município de Ponte de Lima <contabilidade@cm-pontedelima.pt> 
30 de abril de 2025 15:16 

Para: Sandra Contabilidade 
Assunto: FW: Cabimentação - contratos interadministrativos de delegação de competências -

transportes escolares do 1.0 ciclo - ano letivo 2025/2026 
Anexos: Contratos interadministrativos - Juntas - Cabimentação TE 25-26.pdf 

Sandra, 
Reencaminho email para cabimento. 

Com os melhores cumprimentos, 

Fátima Lopes 

Chefe de Divisão/ Divisão Financeira e Patrimonial 
contabilidade@cm-pontedelima.pt 

p 
f) 

+:351 2.58 900 400° 

Prn~a da República 
49!}0-062 Ponte ele Urna 

Website Facebook lnstagram Linkedln Youtube Twitter 

Ponte f> Limo 
. DGQJ.ICI.NMlfflQ 

l:IPcbcoaflffl 
Poni.ct.Llma 

s:1m de SflMJIG 
OGdflfflÓmk:o do 
lkl«llhaud.11 e.bolada 
"~ 111/utwfl 
l~·:"'!.out1r1mft4'.rlf~ 

De: Contabilidade - Município de Ponte de Lima <contabilidade@cm-pontedelima.pt> 
Enviada: 28 de abril de 2025 10:56 
Para: 'smsousa@cm-pontedelima.pt' <smsousa@cm-pontedelima.pt> 

Em abril acontece_ . 

,·. OJ>:amt 

z=~ 
1 <l:oa"'1Ia 3(ld,>f'6il'<> 
<"l•<mp'1'1t,oó:t/,Tl!l-p! 

~::. 
2th2'7tlo!itwi 
P.-.,l.tJ.QdoJ'tl""' 
OÔ'.p':1$~~ 

Assunto: FW: Cabimentação - contratos interadministrativos de delegação de competências - transportes escolares 
do 1.º ciclo - ano letivo 2025/2026 

Sandrina, 
Reencaminho email para os devidos efeitos. 

Com os melhores cumprimentos, 

Fátima Lopes 

Chefe de Divisão/ Divisão Financeira e Patrimonial 
contabilidade@cm-pontedelima.pt 
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+351 258 900 400ª 

Pr.1ça di! Repúbhc:a 
4~!!}0-062 Poote de lima 
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De: Serviço de Educação - Município de Ponte de Lima <ed ucacao@cm-pontedelima.pt> 
Enviada: 28 de abril de 2025 10:16 
Para: Serviços Financeiros <contab ilid ade@cm-pontedelima.pt> 

Em abril acontece_ 

~ 
~íl:l'P<l<I · 
Pv.Modo J.., 

-illlllll■ <>!:•!X'S''1i 

Assunto: Cabimentação - contratos interadministrativos de delegação de competências - transportes escolares do 
1.º ciclo - ano letivo 2025/2026 

Bom dia Dr.ª Fátima 

Peço que seja cabimentado o seguinte valor, referente aos contratos interadministrativos de delegação de 
competências - transportes escolares do 1.º ciclo - ano letivo 2025/2026, 

Com os melhores cumprimentos, 

Antónia Sá 

Serviço de Educação/ Divisão de Educação, Cultura e Ação Social 
educacao@cm-pontedel ima.pt 

Educa+ 
Ponte O Lima 

+351 258 900 400 • 

Praça da República 
4990--062 Ponte de Lima 

Website Facebook lnst.M_rarn Lin.kfilil.n 'r'.Qu_tu b.e. Twitter 

2 
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ANEXOI 
MUNICÍPIO DE PONTE DE LIMA - CONTRATOS INTERADMINISTRATIVOS PARA A DELEGAÇÃO DE COMPETfNCIAS - TRANSPORTES ESCOLARES 

N1c1uld1dt de tr. n1port1 n1ull1nt1 da r,01d1n 1m11.ntod1 R•llf• 
u,Vall U M l l'ltO 

lttdel('m 
V.a loranual 

n1 c1nld1du TOTAL AUO LETIVO 
Junh FN11,unl1 [1pglar/ObJ1todoContnto. Clj1uu l1 1,1 do Contn.to 

lOlS/2016 
puuurfdu Valor a a1rlbul r 

1025-HdlH 1016-JUdlu l02S/202f • 110 dlu 
l1u1ndmh1hlrn1Yo e mtlo 111ltl_udo pu.a o tff.lto 

J .IClda 
pa1dü por dia 

Ccmlnha. T,ansporte de aluno do l.i Ciclo resldenle 

Anais em Anais para a Escola Básica de Rebordões Soulo e 1 34 35,70 e 2 427,60 e 3 998,40 € 6 426,oo e 
rearesso 
At.1tocairro - Transporte dos alL1nos do 1.'l C(do 

Arcozelo r,uldentes "m Arc:ozelo (antiga escola da Freiriai e 43 80 100,00( 6 800,00 e 11 200,00 e 18 000,00 € 
Ptesa/8oavista\ nara a Escola 8áslca de Arcoze1o 
C~rrl'nha • Transporte dos alunos do 1.9 Ciclo residentes 

Arder.3o, Frehco e Mato em Ardegão, f rehco (Paço) e Mato para a, Escola Bá sica, 14 108 1n,4o e 1111,20 e 12100,00 e 20 412,00 e 
de Frehco 

Associação de 
Autocarro - Transporte dos ,tfunos do 1.11 Cido de 

fr,eguestas do Vale do 
Neiva {Galf.ar, S.andlães e 

Galfar, Sandlâes e Vilar das Afmas para a Escola B;iska 20 145 181,25 e 12 325,00C 20 300,00 e 32 625,oo e 

V. Alrnasl 
de freixo 

B~rrto e Ceplles 
Carrinha - Tramporte dos atunos 1.11 Cíclo residentes em 

17 70 73,50 e 4 998,00 € 8 232,00 e 13 230,00 e 
Oirrío e Cepões para a Escola Básica de Arcozelo 

Autocarro -Tr,msporte dos alunos do l ,f Ciclo 
72 90,00 ( 6 120,00 e 10 080,00 C 16 200,00 e 

Beira l do Uma residentes em Beiral PilHI a E-scola Bibica da Gandra 14 
Autocarro - aluno residente em zona de montanha, 

18 23,58 e 1 603,44( 2 640,96 e 4 244,40 € 
LlJur de l.1Yacido. 
Autocarro- Transporte dos alunos do J.IP Oclo 

Bertlandos residentes em Ber11imdos para a Escola B~ska das 8 80 100,00 e 6 800,00 e 11 200,00 e 18 000,00( 
Lagoas 

Boalhou 
Carrinha - Transporte do!i alunas lJI Oclo reliidentes em 

2 72 75,60 e 5140,80 e 8 467,20 e 13 608,oo e 
Arca e Ponte de lima pítrd .a Eicola Bi!iica d.a feilosa 

Brandara 
Ca,rlnha -Transporte dos :alunos do 1.11 Ciclo residentes 

7 40 42,00€ 2 856,00 ( 4 704,00 C 7 560,00 € 
em 8randara pilril a ~scola Báslcil de Refolos 

Carrinha• Transporte dos alunos do 1.1 Ciclo residentes 

CabraçJo e Moreira do em Cabração I!: Moreira do lima par.1 a Escola Biiifc.a ss 57,75€ 3 927,00 C 6 468,oo e 10 395,oo e 
Latoas 14 

Lima 
Carrinha - alunos residentes em zona de montanha 
{FelP.ueiras e Cabracão). 

30 33,oo e 2 244,oo e 3 696,00 € 5 940,00 C 

Carrlnha - Tramporte de aluno do }.',I Oclo, residente 
em Arcozelo oara a EB de Refolos 

1 20 21,00( 1428,00 € 23S2,00 C 3 780,00 € 

Carrinha - Transporte de aluno do l.R Odo, residente 
2 24 25,20€ 1713,60 € 2 822,•o e 4 536,00€ 

em Calheiros nara a EB de Refolos 
Calheíros 

Carrinha- TrílnSpOr'te dos alunos do J,11 Cído, que 
frequentam a Esco la Básica de Arcozelo, residentes no 

1 30 31,50( 2 142,00 ( 3 S28,00 C s 670,00 e 
lugar de Esmorlgo/Calhelros para a paragem de 
autocarro no lugar da Calvário/Cathelros. 

Calve/o 
Carrinha - Transporte dos alunos do l.11 Gela reslden1es 

21 109 114,45 e 7 782,60 € 12 818,40 e 20 601,00 e 
em Calvelo pàtil a Escola Básica de Freixo 

fstorãos 
Car,fnha - Transporte dos alunos do 1.2 Oda residentes 

3 20 21,00( 1428,oo e 2 352,00 C 3 780,00 C 
em Estoràos para. a Escola Básica Lagoas 

Autocarro -Transporte dos aluno"i do 1.11 Ciclo da facha 
120 150,00 € 10 200,00 e 16 800,oo e 27 000,00 € 

luara a Es.col.a Básica dá Facha 
Facha 29 

Carrinha~ Transporte dos alunos lJ! Cic lo residentes na 
80 84,00 ( 5 112,00 e 9 408,00 € 15 120,00 C 

Fac.ha para a Escola Bãsica da Fac.ha 

Autocarro - Transporte dos alunos do 1.11 Cido de 
80 100,00 { 6 800,00 e 11200,00 € 18 000,00€ 

Fontão fontão cara a Escola B;l5/ca das laeoas 29 
Cardnha -Transporte alunos 1.9 Cido residentes em 

96 100,so e 6 854,40 e 11 289,60 e 18 144,oo e 
Fontão oara a Escola Básica das La'1'oas 
Autocarro - Transporte dos alunos do l ,t Ciclo de 

100 125,00( 8500,00 e 14 000,00 e 22 500,00 e 
Fornelos nara a fsc:ola Básica do Trovela 

Fornelos e Queijada Carrinha - Transporte do"i alunos do 1.11 ado rcsídentes 38 

em Fornelos e Queijada e alguns alunos de Rebordl5es 166 174,30 ( 11852,40 € 19 521,60 € 31374,oo e 
Souto para a Escola Básica Trovela 

Friastelas 
Carrinha - Transporte dos atunos do 1.1 Oclo residentes 
em Frf;astelas para a Escola Básica de Freixo 

8 120 126,00 C s 568,oo e 14 112,00 e 22 680,00 e 

Gaindra 
Autocarro - Transporte das alunos do l.R Ciclo de Santa 
Cruz oara a Escola Básica da Gandra 

2 100 125,oo e 8 500,00 € 14 000,00 e 22 500,00 € 

Gondufo 
(aninha - Transporte dos alunas do ) .~ Oclo residentes 

6 84 88,20 € 5 997,60 ( 9 878,40 e 1S 876,00 e 
em Gondufe para a E'scota Básica Gandra 

Labruja 
Carrinha- Transporte dos alunos do 1.i Ciclo reslde,ues 

10 88 92,40 e 6 283,20 e 10 348,80 e 16632,oo e 
na UbruJa pi!lr.11 a E8 de Arcozelo e regresso. 

Labrujó, Renduíe e Vilar 
Cattinha -Transporte das ~lunos do 1.1 Ciclo residentes 
em Labrujó, Rendufe e Vilar do Monte (freguesii!I de 8 121 133,10 e 9 050,80 € 14 901,20 e 23 958,00 € 

do Monte 
montanha) para a EB de A(co2elo e regresso. 

Autocarro - Transpor1e dos alunos do 1.11 Ciclo de Navió 
e Vítorino dos Piãts, cabaços e Fojo Lobal e Poiares 119 14a,1s e 10 115,oo e 16660,00 e 26 775,00 € 

Navió e Vitoríno de IIAirão\ naríl a EB de Vitorina dos Piães 20 
Piães Carrinha - Transporte dos alunos do 1.0 Ciclo residentes 

em Navió e Vitorino dos Piães para a E8 de Vitorino dos 40 42,00 € 2 856,00 e 4 704,00 C 7 S60,00 e 
Piãei 
Au1.ocarro - Tl'.llnspone dos alunos do 1.11 Gelo 

Rebord0e$ Santa Maria residentes em RebordDes Santa Maria para a Escola 18 80 100,00 e 6800,00( 11 200,00 e 18000,00C 

8.1slca da feitosa 
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Refolos do lima Carrfnha: Transporte dos alunos do 1.1 de.lo teslden tes l 16 16,80 C 1142,40 e 1881,60 e J 024,00 e 
em Ranhados/Refofos para a EB de Refoio.s 
Autocarro - Tr.anspone dos ah,1nos do Vl ado 
residentes em Serdedelo e Gemleíra para a Escola 14 112 140,00 f 9 520,00 C 15 680,00 e 25 200,00 € 

Rlbeíra B~slca da Ribeira 

Auloçarro - Transporte dos alunos l .ti Gelo re sidentes 
em Arca e Ponte de limil para a Escola Básica da Ribeira 

4 10 12,50 € 850,00 C 1400,00 ( 2250.00( 

São Pedro d 'Arcos 
Carrinha - Transporte dos alunos do 1."' Ciclo residentes 
em S,1o Pedro d'Arcos para a Escola Bãsica das Lagoas 

9 52 S4,60 C J 712,80 C 6 11S,20 C 9 828,00 C 

) Sã 
Carrinha - Transporte alunos 1.1 Ciclo residentes em Sá 

6 45 47,25€ J 213,oo e 5192,00 € 8 505,00 C 
oaril a Escola Básíca dn la2oas. 

Santa Combíl 
Carrinha - Transporte dos alunos do 1.{I Cic:lo resfdentes 
em Sa nl:a Comba pilira a Escola 8jska das lagoas 

10 68 71,40( 4 8S5,20 € 7 996,so e 12 8S2,00 C 

Seara 
Ca rrinha - Transporte dos aluno$ do 1.9 Ciclo reJfdentes 

24 70 73,SO C 4 998,00 C B n2,oo e B no,oo e 
na Se.a ra para a Estola Bãsica da facha 

Vitorino das Donas 
Carrinha - Transporte dos alunos do 1.2 Octo residentes 
em Vitor ino das Donas pa,a a Escota Básica da Facha 

22 90 94,50 C 6426,00{ 10584,00 C 17 010,00 { 

220 2s4,04 e 362,7U 36C 583 025,40 € 

\ TOTAL 583 025,40 e 
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MUNICÍPIO DE PONTE DE LIMA· CONTRATOS INTERAOMINISTRATIVOS PARA A DELEGAÇÃO DE COMPET~NCIAS • TRANSPORTES ESCOLARES 

Ntcituld1d1 dt tun1po,1e ruultante do 1itord1nam1nto d1 Rtdt 
~v1nt1m1nlo 

rl.•deKm 
V•loranual 

ntctuldadu TOTAL APIO LETIVO 
Junta f,er;uesla E1eol11/0bj,to do Contrato - c 1,u,ul1 1.1 do Contrato 

202512026 
pttU>llllf<>• Va lor a attibufr 

2025-68 dlu 202& • 112 dln 2025/2026 - 110 dlu 
lnuradmlnll t11 tlvoe melo U1Ufi1doparao l!ftlto 

1.•Cldo 
pordll pordlit 

Carrinha - Transporte de aluno do l.i Ciclo resid ente 
Anais em Anais para a Escola Básica de Rebordões Sou to e 1 34 35,70 C 2 427,60 C 3 998,40 { 6 426,00 C 

re resso 
Autocarro - Transporte dos alunos do 1.9 Ciclo 

Arcozelo residentes em Arcozelo {antiga escola da Freiria e 43 80 100,00 C 6 800,00 C 11200,00 € 18 000,00 { 

Presa/Boavista) oara a Escola Básica de Arcoze!o 
Carrinha • Transporte dos al unos do 1.º Ciclo residentes 

Ardegão, Fref:,:o e Mato em Ardegão, Freixo (Paço) e Mato para a Escola Básica 14 108 113,40 C 1111,20 e 12 100,80 e 20 41 2,00 C 

de Freixo 
Anoc/ação de 

Autocarro - Transporte dos al unos do 1.2 Ciclo de 
Freguesias do Vale do 
Ne iva (Gaifar, Sandlães e 

Gaif.ar, Sandíães e Vilar das Almas para a Escola Básica 20 145 181,2S C 12 325,00 C 20 300,00 € 32 62S,OO € 

V.Almas\ 
de Freixo 

Báffio e Cepões 
Carrinha - Transporte d os a lunos 1.2 Cid o residentes em 

17 70 73,50 C 4 998,oo e 8 232,00 C 13 230,00 € 
Bárrio e Ce pões para a Escola Básica de Arcoze!o 

Autocarro -Transporte dos alu nos do 1.5! Oclo 
72 90,00 C 6 120,00 { 10 080,00 C 16 200,00 C 

Beiral do Lima residentes em Beiral para a Escola Básica da Gandra 14 
Autocarro· aluno residente em zona de montanha, 
lull'ar de Lavac/do. 

18 23,58 C 1 603,44€ 2 640,96 ( 4 244,40 C 

Autocarro- Transporte dos alunos do 1.11 Ciclo 
Bertiandos residentes em Bertiandos para a Escola Básica das 8 80 100,00 e 6 800,00 e 11 200,00 e 18 000,00 e 

lal!'oas 

Boalhosa 
Carrinha - Transporte dos alunos 1.º Cido residentes em 

2 72 75,60 e S 140,80 C 8 467,20 C 13 608,00 C 
Arca e Ponte de Lima para a Escola Bás ica da Feltosa 

Brandara 
Carrinha - Transporte dos al unos do l.'2 Creio reside ntes 

7 40 42,00 e 2 8S6,00 C 4 704,oo e 7 560,00 e 
em Branda ra para a Escola Básica de Refoios 

Carrinha• Transporte dos a lunos do 1.2 Ciclo residentes 

Cabração e Moreíra do em Cabração e Moreira do Lima para a Escola Básica ss 57,75{ 3 921,00 e 6 468,oo e 10 39S,00{ 

La~oas 14 
Lima 

Carrinha - alunos residentes em zona de montanha 
l(Fel2uc lras e übracão). 

30 33,00 C 2 244,00 C 3 696,00 { 5 940,00 e 

Carrinha· Transporte de a luno do 1.q Ciclo, residente 
em Arco:z.elo oara a EB de Refolos 

1 20 21,00 { 1428,oo e 2 352,00 e 3 780,00 e 

carrinha· Transporte de aluno do 1.!! Ciclo, residente 
2 24 25,20( 1 713,60 e 2 822,40 C 4 536,oo e 

em Cafüeiros nara a EB de Refoíos 
Calheiros 

Ca rrinha · Transporte dos alunos do 1.2 Ciclo, que 
frequentam a Escola Básica de Arcozelo, residentes no 

1 30 31,50 e 2142,00 e 3 S28,00 C s 670,00 e 
lugar de hmorigo/calheiros para a paragem de 
autocarro no lugar do Calvário/Calheiros. 

Calveto 
Carrinha- Transporte dos alunos do 1.2 Ciclo residentes 
em Ca lvelo para a Escola Básica de Frehco 

21 109 114,45{ 7 782,60 { 12 818,40 e 20601,00 { 

Esto rãos 
Carrinha - Transporte dos al unos do 1.'! Ciclo residentes 

3 20 21,00C 1428,oo e 2 3S2,00 C 3 780,00 C 
em Estarãos para a Escola Básica Lagoas 

Autocarro ·Transporte dos alunos do 1.2 Ciclo da Facha 
120 150,00 { 10 200,00 C 16 800,00 C 27 000,00 { 

ara a Escola Bâsíca da facha 
Facha 29 

Carrinha • Transporte dos alunos V! Ciclo residentes nai 
80 84,00 C 5112,00 e 9 408,oo e 1S 120,00 e 

Facha pa ra a Escola Básica da Facha 

Autocarro - Transporte dos alunos do 1.º Ciclo de 
80 100,00{ 6 800,00 { 11 200,00 { 18000,00 e 

Fontão cara a Escola Básica das laRoas Fontão 
Carrinha · Transpo rte alunos 1.11 Ciclo residentes em 

29 

Fontão cara a Escola Básica das Lairoas 
96 100,80 { 6 8S4,40 C li 289,60 { 18144,00 C 

Autocarro - Transporte dos alunos do 1. li! Cfclo de 
Forneros oara a Escola Básica do Trovela 

100 12S,OO C 8 500,00 { 14 000,00 C 22 500,00 e 

Fornelos e Queijada Carcinha - Transporte dos alunos do v~ Ciclo re sidentes 38 

em Fornelos e Queijada e alguns alunos de Rebordões 166 174,30 C 118S2,40 C 19 521,60 { 31374,00 C 

Souto pa ra a Escola Básica Trovela 

Friastelas 
carrinha • Transporte dos alunas do l.~ Oclo residentes 

8 120 126,00 e 8 S68,00 C 14 112,00 C 22 680,00 e 
em Frlastel as pa ra a Escola Básica d e Frel:,:o 

Gandra 
Autocarro -Transporte das alunos do 1.2 Ciclo de Santa 
Cruz oara a Escola Básica da Gandra 

2 100 125,00 { 8 S00,00 C 14 000,00 C 22 S00,00 C 

Gondufe 
Carrinha - Transporte das alunos do 1.º Ciclo residentes 
em Gondufe para a Escola Bás ica Gandra 

6 84 88,20 e s 997,60 e 9 878,40 ( 15 876,00 C 

l abruja 
Carrinha . Transporte dos alunas do 1.2 Ciclo re sfdentes 

10 88 92,40 { 6 283,20 e 10 348,80 e 16 632,00 € 
na Labruja para a EB de Arcozelo e regresso. 

Labrujó, Rendufe e Vilar 
Carrinh a - Transporte das alunos do l. i Ciclo res!denles 

do Monte 
em labruJô, Rendufe e Vilar do Monte (freguesia de 8 121 133,10{ 9 050,80 € 14 901,20 e 23 958,oo e 
montanha) para a EB de Arcoze1o e regressa. 

Autocarro • Transporte dos alu nos do).!:! Ciclo de Navió 
e Vilorino dos Piães, Cabaços e Fojo l obal e Poiares 119 148,75( 10 115,00 C 16 660,00 C 26 775,00 C 

Navió e Vitorino de I IAirão\ nara a EB de Vitorino dos Piães 20 
Píães Carrinha - Tra nsporte dos alunos do 1.g Ciclo residentes 

em Navló e Vitorino dos Piães para a EB de Vitorino das 40 42,00 e 2 856,00 C 4 704,00 C 7 S60,00 { 

Piães 
Autocarro• Transporte dos alunos do l. '2 Ciclo 

Rebordõ es Santa Maria residentes em Rebordões Santa Maria para a Escola 18 80 100,00 C 6 800,00 C 11200,00 C 18 000,00 e 
Básica da Feitosa 
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Refoios do lima 

Ribeira 

Sâo Pedro d'Atcos 

Sá 

Santa Comba 

Seara 

Vitorino das Donas: 

Carrinha: Transporte dos alunos do l.ll ciclo residentes 1 

em Ranhados/Refolos oara a EB de Refo los 
Autocarro - Transporte dos alunos do 1.11 ado 
residentes em Serdedelo e Gemfeira para a Escola 14 
Básica da Ribeira 

Autocatío - Transporte dos alunos l.ll Gelo residentes 
4 

ern Alca e Ponte de Uma para a Escola B,hlca da Ribeira 

Carrinha -Transporte dos .ilunos do IJ! Ciclo residentes 
9 

em São Pedro d'Arcos para a Escola Bâsfca das Lagoas 

Carrinha- Transporte alunos ] ,t Ciclo residentes em Si 
6 

ara a E~cola Bisica das laP-oas, 

Carrínha - Transporte dos alunos do 1.11 Ciclo residentes 
10 

em Santa Comba para a Escola Bãska das lagoas 

Carrinha - Transpone dos alunos do Vil Oclo resident~s 
24 

na Seara para a Escola Básica da Facha 

Carrinha• Tranipor'te do~ alunos do 1.t Cldo residentes 
22 

em Vitorino das Oc:mai para à Escola Básica da Fad1a 

16 16,80 € 1 142,40 € 1881,60 ( 3 024,00 € 

112 140,00 € 9520,00€ 15 680,00 ( 25 200,00 ( 

10 12,50 € 8S0,00 ( 1400,00 e 2 250,00 C 

52 54,60 € 3 7H,80€ 6115,20 C 9 828,oo e 

45 47,2S € 3 213,00 € 5 292,00 ( 8 505,00 € 

68 11,40 e 4 855,20( 7 996,80 C 12 852,00 C 

70 73,50 e 4 998,00 € 8 232,00 C 13 230,00 € 

90 94,SO { 6 426,oo e 10 584,00 C 17 010,00 ( 

220254,04€ 362 771,36€ 583 025,40 € 

TOTAL 583 025,40 € 
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